*** Documento inválido para apresentação no plenário ***

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI Nº 410, de 2005

AUTOR: DEPUTADO Jorge Caruso

OBJETO: Declara de utilidade pública a “Associação de Amigos do bairro de Vila Patrimonial”, com sede na Capital.

Com o objetivo de instruir integralmente o presente projeto, na forma estabelecida pela Lei nº 2.574, de 4 de dezembro de 1980, que disciplina a matéria na esfera estadual, solicitamos do autor da propositura que oficie à entidade acima, a fim de que nos sejam remetidos, com a urgência que o caso requer, os documentos abaixo discriminados, a fim de que esta comissão possa exarar seu parecer:

                               I – atestado de funcionamento passado por autoridade pública do local (Prefeito, Presidente da Câmara, Juiz de Direito, Delegado de Polícia) onde se situa sua sede ou cópia de atas, comprovado o efetivo e contínuo funcionamento da entidade, dentro de suas finalidades, nos três anos anteriores à formulação do pedido;

                               II – declaração ou outro documento que comprove sua inscrição no Conselho Estadual de Assistência Social ou no Conselho Municipal de Assistência Social (e não no Conselho municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente);

                                III – relatórios anuais circunstanciados, referente aos anos 2002, 2003 e 2004, demonstrando o exercício de  atividades dentro de suas finalidades  (dados qualitativos e quantitativos);

                                IV – publicação, pela imprensa, do demonstrativo da receita obtida e da despesa realizada no período anterior à formulação do pedido (original ou cópia autenticada). 

Sala das Comissões, em

Deputado Baleia Rossi

Relator
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